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TERMO DE CONTRATO NO 08 i2021

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇAO DE MATERIAIS, QUE

ENTRE SI CELEBRAM Á CÂMARA MUNICIPAL DE

cRtsttt'tÁpotts, ESTADo DE sERGtpE E A EMPRESA

DERIVADOS DE PETRÓLEo DE SERGIPE LTDA (POSTO

cAr0BA)

Pelo presente lnstrumento particular de Contrato para aquisição de combustivel/veicular, reuniram-se, de

UM IAdO A CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, PESSOA JUTídiCA dE D EitO

Público, com endereço na Praça da Bandeira, n" 149 , Centro, Cristinápolis/SE, CNPJ n'
32.766.988/0001-22, doravanle denominada simplesmente CONTRATANTE aqui
representada pelo Sr. Adelmo GonÇalo Dias dos Santos. Presidente da Câmara
Municipal de Cristinápolis/SE e do outro lado, a sociedade empresàna DERIVAD0S DE PETROLEO

DE SERGIPE LTDA ( POSTO CAIOBA) , sediada na Avenida Desembargador Otávio Souza Lette n" 584

Centro, Cristinápolis/SE inscrita no C.N.P.J n' 13 250.501/0001-78, aqui representado pelo senhor

Gustavo de Andrade Leite, RG n' 32707088 CPF n' 051601475'78, doravante denominada

C0NTRATADA têm justo e contratado o integ€l cumprimento das cláusulas e condições que seguent:

CúUSULA PRIMEIRA. OBJETO
Constitui objeto deste contrato a aquisição de combustivel destinados à Câmara coníorme especificado

abaixo:
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CúUSULA SEGUNDA. FUNDAMENTO
O presente contrato vincula-se às cieterminaçÕes da Lei n o 8.ô66/93 e srtas alteraLÕes e a prolrosli, Je

preço da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA . PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato se inicia na data de sua assinatura e enceÍaÍ'se'â ale 3111212021

cLÁusuLA QUARTA - PREÇoS E VALOR D0 CONTRATo

a) Os produtos seráo fornecidos pelos preços constantes da proposta dê preços, períazendo o presente

contrato um valoÍ total de R$ 1 2.247.50 (doze mil. duzentos e quarcn tir e sete reais c c irr,.l rrcr rtir

centavos )

b) Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretamente deconam do

fornecimento ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza

CúUSULA QUINTA. ENTREGA DO PRODUTO

A quantidade do abastecimento do veiculo da Câmara Municipal de Cristinápolis/-eE, dar-se-a

mediante comunicação do presidente da Câmara Municipalcom o gerente do posto de gasolina autorizando

o motorista da Cámara Municipal ou outro servidor devidamente autorizado a proceder o reíeridc
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Especificação

Gasolina

Quantidade

2500

l l nidade

Litlos

Valor [.lnitári<r
R§

4,899

Valor total RÍi

RS 12.247.5n

abastecimento
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CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1 - 0s pagamentos serão eíetuados de acordo com o fornecimento realizado mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de serviço expedido pelo PÍesidente da Câmara Municipal de Cristinápolis
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente ao abastecimento solicitado

c) Prova de regularidade ju nto as tazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT

válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentaçáo da Nota Fiscal

6.1.1 - 0s documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço da

contrante, dos quais após atestados pela auloridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e lnclusão na lista classificatória de

credores;

6.1.2 - 0 pagamento das obrigaçóes Íelativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronologica das dâtas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n0

4.320í9M, arl. 50 e 70, § 20, inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA . DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

A C0NTRATADA tem as seguintes obrigações:

a) lVanter durante toda a execuÇão do contrato, as condiçÕes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas no

procedimento de dispensa de licitação que deu ongem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicaçâo

das penalidades ora previsas.

b) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perÍeito Íomecimento, de forma plena e

satisfatôria, sem ônus adicionais de qualquer natureza à conlratante.

w
w

c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obngaçÕes e tnbutos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante

de quitação com os órgáos competentes.

d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do contrato.

e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durânte a entrega dos materiais, hipótese em que fa:á a reparaçào devida. com o necessário ressarcimento

em dinheiro, no prazo impronogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial.

0 Em caso de falta dos produtos objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contrato, Íicando o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade.

cúusulA sÉTiMA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
As despesas deconentes deste contrato conerão por conta dos recursos consignados no 0rçamento para

o exercicio a que se refere, obedecendo a seguinte classiÍcação:
. UO: 01 - Câmara Municipal de Cristinápolrs
. Ação. 01 .031 .0008.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara
.3390 30.00.00
. Fonte de Recursos: 001
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g) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto.

h)A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas pela administração

CúUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1 - O preço poderá ser reajustável e o contrato podeÉ ser alteÍado na forma do artigo 65, ll, "d", da Lei

8666/93 asseverando que havendo acordo entre as partes e para restabelecer a relação que as partes

pactuaram iniciâlmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico'
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de

consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso íortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual

CúUSULA DÉCIMA . REscIsÃO CONTRATUAL
a) 0 presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Lei 8.666/93 e alterações

introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

b) A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78, I à Xll e XVII, da Lei 8.666/93, poderá

ser Íeita por ato unilateral da Administraçã0.

c)A C0NTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contratual, especialmente

os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. PENALIDADES
a) O atraso no cumprimento de q ualq uer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento de multa

de mora no valor de 0,5% (zero vÍrgula cinco poÍ cento) do valor do contrato, por dia de atraso

b) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista pelo

aÍ1.87 da Lei 8.666/93. 0 valor das multas conesponderá à gravidade da infraçã0, até o máximo de 10%

do valor do contrato, em cada caso

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO

Fica eleito o foro da cidade de Cristinápolis/ SE para dirimiÍ as questôes que porventura surgirem na

execução deste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, poÍ mais pÍivilegiados que

sejam ou possam vir a ser.

Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente C0NTRATO, em 02 (duas) vias de lgual teor.
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Adelmo Gonçalo Dias dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Cristinápolis

Contratante

Testemunhas:

Cristinápolis/SE, 08 de íevereiro de 2021

CPF no J

Gustavo de Andrade Leite

Contratado
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